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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. REVISÃO. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. DATAS DAS 
APOSENTADORIAS.
1. Em se tratando se hipótese em que se discute a eventual 
revisão do ato de aposentadoria do servidor, entende este 
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Superior Tribunal de Justiça
Superior Tribunal que a ação deve ser proposta no prazo de 5 
(cinco) anos, sob pena de prescrição do fundo de direito.
2. Não há falar em prescrição do fundo de direito em relação aos 
servidores que se aposentaram antes do início da vigência da Lei 
Complementar Estadual 871, de 19/6/2000 ou aos servidores 
aposentados após 19/6/2000 que, em 3/11/2009, data do 
ajuizamento da subjacente ação ordinária, contavam com mais de 
cinco anos de aposentadoria.
3. Haverá, entretanto, a prescrição do fundo de direito em relação 
aos servidores aposentados após 19/6/2000 e que, em 3/11/2009, 
data do ajuizamento da subjacente ação ordinária, contavam com 
mais de cinco anos de aposentadoria.
4. Agravo interno não provido.  

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e 
Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedida a Sra. Ministra Regina 
Helena Costa. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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